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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2574/2022 

 

                             Rio de Janeiro, 20 de outubro de 2022. 

 

Processo n° 0002096-82.2019.8.19.0077, 

ajuizado por                                 , 

representada por                                      . 

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas a 1ª Vara da 

Comarca de Seropédica do Estado do Rio de Janeiro, quanto ao serviço home care (visita médica, 

enfermeiro, terapia ocupacional, fisioterapia respiratória e motora, fonoaudiologia). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Inicialmente, cumpre esclarecer que este Núcleo avaliou o documento médico mais 

recente acostado aos autos (fls. 514 e 515) e considerou os itens prescritos nesse documento por 

entender serem a atual necessidade de demanda do Requerente e por ser de competência médica 

tais solicitações. 

2.  De acordo com documento médico da Clínica Carioca Saúde (fl. 514), emitido em 

22 de junho de 2022, pela médica                                                                  , o Autor, 12 anos de 

idade, apresenta diagnóstico de encefalite sem etiologia, tetraplegia espástica, deficiência 

intelectual, escoliose, asma, e epilepsia refratária. Devido complexidade e instabilidade do 

quadro atual, necessita que seja mantida assistência contínua pela equipe multidisciplinar de home 

care, com os seguintes profissionais: 

 visita médica: 02 vezes por mês; 

 visita enfermeiro: 08 vezes por mês; 

 terapia ocupacional: 03 vezes por semana;  

 fisioterapia respiratória: 06 vezes por semana; 

 fisioterapia motora: 06 vezes por semana; 

 fonoaudiologia: 05 vezes por semana; 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 
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2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) e dá outras providências. 

3.  A Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, inclui a 

Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e assim resolve: 

Art. 535º A AD é indicada para pessoas que, estando em estabilidade clínica, 

necessitam de atenção à saúde em situação de restrição ao leito ou ao lar de 

maneira temporária ou definitiva ou em grau de vulnerabilidade na qual a atenção 

domiciliar é considerada a oferta mais oportuna para tratamento, paliação, 

reabilitação e prevenção de agravos, tendo em vista a ampliação de autonomia do 

usuário, família e cuidador. 

Art. 536°. A Atenção Domiciliar (AD) será organizada em três modalidades: 

I - Atenção Domiciliar 1 (AD 1); 

II - Atenção Domiciliar 2 (AD 2); e 

III - Atenção Domiciliar 3 (AD 3). 

§ 1º A determinação da modalidade está atrelada às necessidades de cuidado 

peculiares a cada caso, em relação à periodicidade indicada das visitas, à 

intensidade do cuidado multiprofissional e ao uso de equipamentos. 

§ 2º A divisão em modalidades é importante para a compreensão do perfil de 

atendimento prevalente, e, consequentemente, para adequado planejamento e 

gestão dos recursos humanos, materiais necessários, e fluxos intra e intersetoriais. 

Art. 544 Será inelegível para a AD o usuário que apresentar pelo menos uma das 

seguintes situações: 

I - necessidade de monitorização contínua; 

II - necessidade de assistência contínua de enfermagem; 

III - necessidade de propedêutica complementar, com demanda potencial para a 

realização de vários procedimentos diagnósticos, em sequência, com urgência; 

IV - necessidade de tratamento cirúrgico em caráter de urgência; ou 

V - necessidade de uso de ventilação mecânica invasiva, nos casos em que a equipe 

não estiver apta a realizar tal procedimento. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  A encefalite é definida pela inflamação do parênquima cerebral com disfunção 

neurológica resultante que pode ser causada por infecção ou autoimunidade1. 

2.   A paralisia cerebral (PC) é definida como um grupo heterogêneo e não bem 

delimitado de síndromes neurológicas residuais, causadas por lesões não progressivas do 

encéfalo imaturo, manifestando-se basicamente por alterações motoras, com padrões anormais de 

postura e de movimento, podendo apresentar distúrbios associados mentais, sensoriais e de 

                                                      
1 Scielo. Encefalite viral: uma revisão prática sobre abordagem diagnóstica e tratamento. Disponível 
em:<https://www.scielo.br/j/jped/a/bVp9kwTQM7SbhRmLkGKCPQD/?lang=pt>. Acesso em: 20 out. 2022. 

https://www.scielo.br/j/jped/a/bVp9kwTQM7SbhRmLkGKCPQD/?lang=pt
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comunicação2,3. A PC pode ser classificada por dois critérios: pelo tipo de disfunção motora 

presente, ou seja, o quadro clínico resultante, que inclui os tipos extrapiramidal ou discinético 

(atetoide, coreico e distônico), atáxico, misto e espástico; e pela topografia dos prejuízos, ou 

seja, localização do corpo afetado, que inclui tetraplegia ou quadriplegia, monoplegia, 

paraplegia ou diplegia e hemiplegia4. 

3.  A deficiência intelectual seria uma incapacidade caracterizada por limitação 

significativa no funcionamento intelectual e no comportamento adaptativo expresso nas 

habilidades conceituais, sociais e práticas5. 

4.  A escoliose é um desvio lateral que afeta a coluna vertebral nos três planos (frontal, 

transverso e sagital), podendo ser classificada em idiopática, congênita, neuromuscular, adquirida e 

decorrentes de malformações ósseas6. A escoliose envolve a modificação estrutural das vértebras e 

costelas com rotação e deformidade que esteticamente gera transtornos, principalmente em crianças 

e adolescentes, por seu caráter evolutivo, podendo ainda desencadear complicações futuras mais 

graves em alguns casos7.  

5.  A asma é uma doença inflamatória crônica das vias aéreas inferiores que se 

caracteriza, clinicamente, por aumento da responsividade dessas vias a diferentes estímulos, com 

consequente obstrução ao fluxo aéreo, de forma recorrente e, tipicamente, reversível. O conceito de 

controle da asma compreende dois aspectos distintos: o controle das limitações clínicas atuais e a 

redução de riscos futuros. O primeiro compreende o mínimo de sintomas durante o dia, a ausência 

de sintomas à noite, a necessidade reduzida de medicamentos de alívio dos sintomas e a ausência 

de limitação das atividades físicas. Já o segundo contempla as exacerbações, a perda acelerada da 

função pulmonar e os efeitos adversos do tratamento. Com base nesses parâmetros, a asma pode ser 

classificada em controlada, parcialmente controlada e não controlada, cuja avaliação, em geral, é 

feita em relação às últimas quatro semanas. Enquanto o controle da asma expressa a intensidade 

com que as manifestações da asma são suprimidas pelo tratamento, a gravidade refere-se à 

quantidade de medicamentos necessária para atingir o controle, refletindo uma característica 

intrínseca da doença e que pode ser alterada lentamente com o tempo. A gravidade da asma não é 

uma característica estática, mudando ao longo de meses ou anos, assim subdividindo-se, de acordo 

com a necessidade terapêutica para controle dos sintomas e exacerbações: Asma leve (Etapas I e 

II), Asma moderada (Etapa III) e Asma grave (Etapas IV e V). Por sua vez, os fenótipos mais 

comuns da asma são: Asma alérgica, Asma não alérgica, Asma de início tardio, Asma com 

limitação do fluxo de ar e Asma com obesidade8. 

6.  Epilepsia é uma doença cerebral crônica causada por diversas etiologias e 

caracterizada pela recorrência de crises epilépticas não provocadas. Esta condição tem 

consequências neurobiológicas, cognitivas, psicológicas e sociais e prejudica diretamente a 

                                                      
2 CARGNIN, A. P. M.; MAZZITELLI, C. Proposta de tratamento fisioterapêutico para crianças portadoras de paralisia cerebral 

espástica, com ênfase nas alterações musculoesqueléticas. Revista de Neurociências, São Paulo, v. 11, n. 1, p. 34-9, 2003. Disponível 
em: < https://periodicos.unifesp.br/index.php/neurociencias/article/view/8892/6425>. Acesso em: 20 out. 2022. 
3 GOMES, C. et al. Paralisia Cerebral. In: LIANZA, S. Medicina de Reabilitação. 4. ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2007.   
4 LEITE, J. M. R. S.; PRADO, G. F. Paralisia Cerebral: Aspectos Fisioterapêuticos e Clínicos. Revista Neurociências, São Paulo, v. 12, 

n. 1, 2004. Disponível em: < https://periodicos.unifesp.br/index.php/neurociencias/article/view/8886/6419>. Acesso em: 20 out. 2022. 
5 Deficiência intelectual: causas e importância do diagnóstico e intervenção precoces. Disponível em:< Deficiência intelectual: causas e 

importância do diagnóstico e intervenção precoces>. Acesso em: 20 out. 2022. 
6 BRITO JÚNIOR, C.A. Alterações posturais. In: LIANZA, S. Medicina de Reabilitação. Editora Guanabara Koogan, 4ª edição. Rio de 

Janeiro, 2007. 
7 SALATE, A.C.B.; ARONI, F.C.; FERREIRA, D.M.A. Estudo da evolução a curto prazo da escoliose por meio de mensurações da 
gibosidade, radiográficas e da dor em adolescentes e adultos jovens. Revista Brasileira de Fisioterapia, v. 7, n. 1. São Carlos, 2003. 

Disponível em:< http://www.rbf-bjpt.org.br/files/v7n1/v7n1a06.pdf>. Acesso em: 20 out. 2022. 
8BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta Nº 14, de 24 de agosto de 2021. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas 
da Asma. Disponível em: <http://conitec.gov.br/images/Protocolos/20210830_PCDT_Asma_PT14.pdf>. Acesso em: 20 out. 2022. 

http://www.rbf-bjpt.org.br/files/v7n1/v7n1a06.pdf
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qualidade de vida do indivíduo afetado. As epilepsias podem ser classificadas segundo dois grandes 

eixos: topográfico e etiológico; no eixo topográfico, as epilepsias são separadas em generalizadas e 

focais; no eixo etiológico, são divididas em idiopáticas (sem lesão estrutural subjacente), 

sintomáticas (com lesão) ou criptogênicas (presumivelmente sintomáticas, mas sem uma lesão aos 

exames de imagem disponíveis no momento)9.  

7.  A epilepsia refratária corresponde a afecção epiléptica em que falharam os 

protocolos com escolha de dois anticonvulsivantes tolerados para a aquisição de intervalo livre de 

crises convulsivas sustentado10. 

 

 

DO PLEITO 

1.   O termo home care é utilizado para se referir ao conjunto de procedimentos 

hospitalares passíveis de serem realizados em domicílio. Abrange ações de saúde desenvolvidas 

por equipe multiprofissional, baseadas em diagnóstico da realidade em que o paciente está inserido, 

visando à promoção, à manutenção e à reabilitação da saúde. Outros termos também podem ser 

utilizados, como: visita domiciliar programada, internação domiciliar, assistência domiciliar ou 

atenção domiciliar. O que diferencia os referidos termos é a complexidade do cuidado prestado, a 

utilização de equipamentos de tecnologia avançada, podendo ou não estar atrelada a uma maior 

periodicidade no acompanhamento do paciente.11,12 

 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Destaca-se que, devido à ausência da descrição detalhada e fundamentada 

sobre os procedimentos assistenciais domiciliares necessários ao manejo do Autor, no 

documento médico anexado ao processo (fl. 514 e 515), este Núcleo fica impossibilitado de 

realizar uma inferência segura acerca da indicação do serviço de home care para o caso 

concreto do Requerente.  

2.  Considerando que não houve até o presente momento avaliação de incorporação no 

SUS do serviço de home care pela Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS – 

CONITEC, o referido serviço não é fornecido no SUS. 

3.  Quanto à disponibilização dos itens ora pleiteados, no âmbito do SUS, informa-se 

que: 

3.1. o serviço de home care não integra nenhuma lista oficial de serviços para 

disponibilização através do SUS, no âmbito do município de Seropédica e do 

Estado do Rio de Janeiro. Assim, considerando que não existe política pública de 

                                                      
9 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria Conjunta SAS/SCTIE nº17 de 27 de junho de 2018. Aprova o 

Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Epilepsia. Disponível em: 

<http://conitec.gov.br/images/Protocolos/PCDT_Epilepisia_2019.pdf >. Acesso em: 20 out. 2022. 
10 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE. DeCS/MeSH. Descritores em Ciências da Saúde. Epilepsia Refratária. Disponível em: 

<https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=55840&filter=ths_termall&q=epilepsia%20refrataria>. Acesso em: 20 out. 2022. 
11 KERBER, N. P. C.; KIRCHHOF, A. L. C.; CEZAR-VAZ, M. R. Considerações sobre a atenção domiciliar e suas aproximações com 
o mundo do trabalho na saúde. Caderno Saúde Pública, v. 24, n. 3, p. 485-493, 2008. Disponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/csp/v24n3/02.pdf>. Acesso em: 20 out. 2022. 
12 FABRICIO, S. C. C. et al. Assistência domiciliar: a experiência de um hospital privado do interior paulista. Revista Latino-Americana 
de Enfermagem, v. 12, n. 5, 2004. Disponível em: <https://www.scielo.br/pdf/rlae/v12n5/v12n5a04.pdf>. Acesso em: 20 out. 2022. 

https://decs.bvsalud.org/ths/resource/?id=55840&filter=ths_termall&q=epilepsia%20refrataria
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saúde para dispensação deste serviço, salienta-se que não há atribuição exclusiva 

do município de Seropédica ou do Estado do Rio de Janeiro em fornecê-lo. 

3.2. as consultas à nível domiciliar pelo profissional médico, enfermeiro, 

terapeuta ocupacional, fisioterapeuta e fonoaudiólogo estão padronizadas no 

SUS, conforme consta no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos e OPM do SUS, com os seguintes nomes e códigos de 

procedimento: consulta médica em atenção primária (03.01.01.006-4), 

consulta/atendimento domiciliar (03.01.01.013-7), consulta/atendimento domiciliar 

na atenção especializada (03.01.01.016-1), consulta de profissionais de nível 

superior na atenção especializada (exceto médico) (03.01.01.004-8). 

4. Como alternativa ao serviço de “home care”, no âmbito do SUS, existe o Serviço 

de Atenção Domiciliar (SAD), instituído pela Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, na qual em seus artigos 547 e 548, relacionam os profissionais que compõem 

suas equipes tais quais: médico, enfermeiro, fisioterapeuta, auxiliar/técnico de enfermagem, 

assistente social, fonoaudiólogo, nutricionista, odontólogo, psicólogo, terapeuta ocupacional e 

farmacêutico, configurando equipe multidisciplinar. 

5.  Elucida-se que o Serviço de Atenção Domiciliar (SAD) é uma modalidade de 

atenção à saúde integrada às Rede de Atenção à Saúde, caracterizada por um conjunto de ações de 

prevenção e tratamento de doenças, reabilitação, paliação e promoção à saúde, prestadas em 

domicílio, garantindo continuidade de cuidados. Trata-se de visitas técnicas pré-programadas e 

periódicas de profissionais de saúde, cujo objetivo principal é a ampliação de autonomia do 

usuário, família e cuidado, capacitando o cuidador para oferecer os cuidados diários do usuário. 

6. Portanto, sugere-se que o Autor seja avaliado pelo Serviço de Atenção 

Domiciliar (SAD). Neste sentido, a representante legal do Autor deverá comparecer a unidade 

básica mais próxima de sua residência a fim de que sejam realizados encaminhamento e avaliação 

pelo SAD sobre a possibilidade de acompanhamento multidisciplinar regular do Requerente. 

7. Destaca-se que a elegibilidade na Atenção Domiciliar no SUS considera critérios 

clínicos e administrativos/operacionais/legais. Ressalta-se que esses critérios devem ser avaliados 

caso a caso, reconhecendo-se as singularidades do paciente e suas necessidades, além da 

capacidade e condições do SAD em atendê-las13. 

8.   Elucida-se que,  caso seja fornecido o home care, de acordo com a Resolução da 

Diretoria Colegiada – RDC nº 11, de 26 de janeiro de 2006 da ANVISA, o serviço de home 

care, seja público ou privado, deve fornecer todos os equipamentos, insumos, medicamentos e 

recursos humanos necessários ao atendimento da necessidade do paciente. 

9.  Ademais, informa-se que, de acordo com o site da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, os assuntos passíveis de registro são: alimentos, cosméticos, medicamentos e 

hemoderivados, produtos para a saúde e saneantes. Assim por se tratar de serviço de 

acompanhamento por equipe interdisciplinar e de fornecimento de equipamentos, medicamentos e 

insumos em domicílio, o objeto do pleito home care não é passível de registro na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. 

                                                      
13 BRASIL. Ministério da Saúde. Melhor em Casa – A Segurança do Hospital no Conforto de Seu Lar. Caderno de Atenção Domiciliar, 

v. 2, p.139-140. Brasília, DF. 2013. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_atencao_domiciliar_melhor_casa.pdf >. Acesso em: 20 out. 2022. 
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10.  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde14 foram encontrados os 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas da deficiência intelectual, da asma, e da Epilepsia, 

todavia, não contemplam o item pleiteado – home care.  

 

É o parecer. 

À 1ª Vara da Comarca de Seropédica do Estado do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
14 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas – PCDT. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt#i>. Acesso em: 20 out. 2022. 
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